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INDICAÇÃO N.º 0843/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS NA RUA 
DONA MARIA DE FREITAS LEITE, PRÓXIMO A CONFLUÊNCIA COM A RUA TIBAGI, 
VISANDO ASSIM, EVITAR O DESCARTE IRREGULAR DE LIXO NAQUELA LOCALIDADE 
POR PACIENTES DO AME (AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIDADES DA SANTA CASA 
DE MISERICORDIA E SEUS RESPECTIVOS ACOMPANHANTES). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a instalação 
de lixeiras na Rua Dona Maria de Freitas Leite, próximo a confluência com a Rua 
Tibagi, visando assim, evitar o descarte irregular de lixo naquela localidade por 
pacientes do AME (Ambulatório Médico de Especialidades) da Santa Casa de 
Misericórdia e seus acompanhantes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de setembro de 2009. 
 
 
 
DRA. ENCARNAÇÃO MANZANO 
VEREADORA 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que moradores das Ruas Dona Maria de Freitas 

Leite e Tibagi, procuraram esta Vereadora onde solicitaram providências por parte do 
poder público municipal no que tange ao descarte irregular de lixo ocorrido nas 
proximidades da confluência daquelas vias públicas. 

 
Salientaram que tal descarte é feito por pacientes do AME 

(Ambulatório Médico de Especialidades) e da Santa Casa de Misericórdia e seus 
respectivos acompanhantes, sendo que, para conter esse problema seria necessária a 
instalação de lixeiras na Rua Dona Maria de Freitas Leite, próximo ao cruzamento 
com a citada via pública. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, providencie a instalação de 
lixeiras, próximo ao cruzamento das vias públicas supramencionadas, objetivando 
com isso manter a limpeza naquela localidade. 
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